INDICAÇÃO Nº 
224
, DE  2004 

Considerando que os funcionários públicos do Estado de São Paulo, quer em atividade, aposentados ou pensionistas contribuem com 2% de seu salário bruto para a manutenção do IAMSPE, cujo desconto é feito mês a mês em seus holeriths;





Considerando que os funcionários públicos lotados na região da Capital ou Grande São Paulo, são os únicos que têm facilidade de acesso numa eventual cirurgia ou tratamento especializado, haja vista que somente na Capital existe o Hospital do Servidor Público;





Considerando que todos os servidores estaduais fazem compulsoriamente a citada contribuição e que somente os que exercem funções próximos à Capital podem se beneficiar de toda a infra-estrututra que o Hospital do Servidor Público oferece;





Considerando que os servidores estaduais da região de São José do Rio Preto formam um contingente de milhares de pessoas que contribuem para a manutenção do IAMSPE,  porém por residirem à grande distância da Capital são impossibilitados de utilizar os serviços médicos oferecidos pela citada instituição; 

 


 
Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de suprir as necessidades de seus servidores, dentre a quais a conservação da saúde, uma vez que os mesmos contribuem para tal; 


Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva instalação de um Hospital do Servidor Público no Município de São José do Rio Preto;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a construção e implantação de um Hospital do Servidor Público em São José do Rio Preto, o que iria beneficiar um imenso número de Servidores Públicos em toda aquela região.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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